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ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS 
CARGOS CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Assistente Social 

Requisitos: Ensino Superior completo e Registro no Conselho da Categoria Profissional. 

Atribuições: 
 

• Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgão da Administração Pública, direta 
ou indireta, empresas, entidades, e organizações populares, inclusice àquelas voltadas a proteção da 
criança e do adolescente; 

• Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, progarmas e projetos que sejam do âmbito de atuação do 
Serviço Social com participação da Sociedade Civil; 

• Encaminhar providências e prestar orientação social a individuos, grupos e à população; 
• Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer 

uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
• Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 
• Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contibuir para análise da realidade social e para 

subsidiar ações profissionais; 
• Prestar assessoria e consultoria a órgão da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e 

outras entidades com relação a planos, programas e projetos do âmbito de atuação do Serviço Social; 
• Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada as políticas sociais no 

exercício e na defesa dos direitos civis, politicos e sociais da coletividade; 
• Planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 
• Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a a 

órgão da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; 
• Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço 

Social; 
 

Quando na área de atendimento ao Servidor Municipal: 
 

• Coordenar, elaborar, executar,supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos programas e projetos 
na área de Serviço Social que proporcione a melhoria na qualidade de vida dos servidores municipais; 

• Atuar na identificação de fatores psicossociais e econômicos que estejam interferindo na vida funcional 
do servidor; 

• Realizar estudo socioeconomico dos servidores para fins de benefícios e serviços sociais da 
Administração Pública direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários; 

• Realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre matéria de serviço social; 
• Elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação profissional e social de servidores 

junto ao setor de pessoal; 
 

Atribuições comuns a todas as áreas: 
 

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades e 
sua área de atuação; 

• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 

particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científico para fins de fromulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Fiscal de Tributos, Obras e Posturas 

Requisitos Ensino Superior Completo (formação em Direito, Administração, Ciências Contábeis, Economia ou 
Engenharia). 
Atribuições: 
 

• Constituir o crédito tributário mediante lançamento, subordinando-se à secretaria municipal responsável 
pela fazenda pública. 

• Realizar a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a cobrança administrativa de impostos, taxas, 
contribuições de melhoria e demais prestações compulsórias de natureza tributária previstas em lei. 

• Gerenciar os cadastros fiscais, as informações econômico-fiscais e os demais bancos de dados 
econômico-fiscais de contribuintes, autorizando e homologando diretamente sua implantação e 
atualização. 

• Prestar orientações aos contribuintes em matéria tributária. 
• Elaborar sugestões de aperfeiçoamento da legislação pertinente a assuntos relacionados à competência 

tributária municipal. 
• Emitir informações e pareceres técnicos tributários ou fiscais em processos administrativos tributários. 
• Emitir manifestação conclusiva sobre situação perante o fisco de pessoas físicas ou jurídicas sujeitas ao 

cumprimento de obrigação de natureza tributária prevista na legislação tributária. 
• Realizar o planejamento, o controle e a efetivação de registros e lançamentos financeiros relacionados 

com as atividades mencionadas nos itens anteriores. 
• Gerenciar e acompanhar o desenvolvimento de softwares que visem dinamizar as atividades da 

administração tributária. 
• Efetuar o planejamento da ação fiscal. 
• Apreciar pedidos de: (a) regimes especiais, anistia, moratória, remissão, parcelamento e outros benefícios 

fiscais, definidos em lei; (b) isenção. 
• Solucionar consultas tributárias, nos termos do Código Tributário Municipal. 
• Prestar assessoria e consultoria técnica em matéria tributária aos órgãos e entidades da Administração 

Pública, ressalvada as competências da Procuradoria e da Advocacia do Município. 
• Acompanhar as transferências provenientes da participação do Município na arrecadação dos tributos da 

União e do Estado do Paraná, nos termos do artigo 161, III, da Constituição Federal. 
• Realizar a atividade examinadora das formalidades dos processos administrativos tributários, tendente à 

preparação para inscrição do crédito tributário em dívida ativa. 
• Auditar a rede arrecadadora. 
• Realizar auditoria interna e correição no âmbito de sua competência. 
• Efetuar o pronunciamento decisório: (a) no âmbito de processos administrativos tributários; (b) nos 

requerimentos de quaisquer benefícios fiscais. 
• Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária, em especial o Código Tributário Municipal, utilizando-se 

do poder administrativo de polícia. 
• Controlar a arrecadação e promover a cobrança de tributos, aplicando penalidades. Analisar e tomar 

decisões sobre processos administrativo-fiscais. 
• Controlar a circulação de bens, mercadorias e serviços. 
• Orientar e fiscalizar as atividades de obras e construções, por meio de vistorias, inspeções e análises de 

locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento do Código de Obras. 
• Realizar vistorias e fiscalizações, lavrar autos e termos, realizar diligências e exercer o poder de polícia 

administrativa, nos termos do Código de Posturas. 
• Fiscalizar o ordenamento urbano. 
• Aditar processos na fiscalização de atividades nas áreas urbanas e rurais. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Fonoaudiólogo 

Requisitos: Ensino Superior Completo e Registro no Conselho da Categoria Profissional. 

Atribuições: 
 

• Descrição Sintética: Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área dacomunicação escrita 
e oral, voz e audição, realizar terapias fonoaudiológicas na área de comunicação orale escrita, voz e 
audição, bem como em aperfeiçoamento dos padrões de fala e voz. 

• Descrição Analítica:Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere á área de comunicação escrita 
e oral, voz e audição;participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e 
escrita, voz e audição;realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz 
e audição; realizar oaperfeiçoamento dos padrões da voz e fala: colaborar em assuntos fonoaudiológicos 
ligados a outrasciências; projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades 
públicas,privadas, autárquicas e mistas; dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, 
privados,autárquicos e mistos; supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos 
defonoaudiologia; assessorar órgãos e estabelecimentos públicos autárquicos, privados ou mistos no 
campo deaudiofonologia; participar de Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos 
preventivosligados a assuntos fonoaudiológicos, dar parecer fonoaudiológico, na área de comunicação 
oral e escrita,voz e audição; realizar outras atividades afins. 
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CARGO DE NÍVEL 
MÉDICO/TÉCNICO 

CARGO: ACE – Agente de Combate às  Endemias 
Requisitos: Certificado de Conclusão do Ensino Médio Completo. 

Atribuições: 
 

• Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e aocontrole de 
doenças e agravos à saúde; 

• Realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos àsaúde, em interação com o Agente 
Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; 

• Identificar casossuspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a 
unidade de saúde dereferência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; 

• Divulgar informações para acomunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de 
doenças e sobre medidas de prevençãoindividuais e coletivas; 

• Realizar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta dereservatórios de doenças; 
• Cadastrar e atualizar a base de imóveis para planejamento e definição deestratégias de prevenção e 

controle de doenças; 
• Executar ações de prevenção e controle de doenças, com autilização de medidas de controle químico e 

biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integradode vetores; 
• Executar ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção 

paraprevenção e controle de doenças; 
• Registrar informações referentes às atividades executadas, de acordo comas normas do SUS; identificar 

e cadastrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenhamimportância epidemiológica 
relacionada principalmente aos fatores ambientais; 

• Mobilizar a comunidade paradesenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 
intervenção no ambiente para o controlede vetores. 

 
 


